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PInncÚRÚCA

pRoJEro DE LEr coMpI-eupNren N'00t . DE 02 DE FEVERETRo DE2023

Altera a Lei Complementar n' 02512017 . atualizando o

salírio inicial do cargo de Nutricionista no Quadro de

Cargos Efetivos do Município de Piracuruca-Pl e dá

outras providências.

O Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, Francisco de Assis da Silva
Melo, Prefeito Municipal de Piracuruca-Pl. no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l"- AÍualiza o sal:irio inicial do cargo de Nutricionista (item 29) de R$ 1.060,00
(mil e sessenta reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais) no Quadro que traz a composição da

estrutura administrativa dos cargos efetivos municipais, do art. 1" da Lei Complementar no

025/2017.
Ãrt. 2". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aos dois dias

do mês de Íêvereiro do ano de dois mil e vinte e três.

F isco de A Silva Melo
iracuruca-PIPrelê c1pal de P

CABINETE DO PRI'FI]ITO
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Oficio GI' n' 038/2021

Ao Exmo. Vereador.
Sr. José Cardoso de Brito
Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca-PI
Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, s/no - Centro
Piracuruca - Piauí. CEP 64240-000.
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CABINETE DO PREFEITO

Piracuruca-Pl. 02 de l'evereiro de 2023
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ReÍ'. Envio de Projeto de Lei que atualiza o salário inicial do cargo de Nutricionista no Quadro
de Cargos Efetivos do Município de Piracuruca-PI.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca.
Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encamiúar à apreciação dessa Câmara Municipal o anexo projeto
de Lei Complementar, na forma determinada no inciso VII do parágrafo único do artigo .{5 da
Lei Orgânica do Município de Piracuruca combinado com o artigo 68 da mesma Lei, solicitando
a urgência prevista no artigo 48 do citado diploma legal.

O presente projeto de lei visa à alteração da Lei Complementar N" 025/2017.
atualizando o sakirio inicial do cargo de Nutricionista no Quadro de Cargos Efetivos do
Município de Piracuruca.

Tais alterações sejustificam pelo fato de haver a necessidade premente de valorizar
esses profissionais que prestam serviços de grande relevância à população.

Ao submeter o presente projeto de Lei à apreciaçâo dos nobres membros dessa

augusta Casa Legislativa, tem-se a convicção de que foram retratados, com fidelidade. o estbrço
e o compromisso de nossa administração em servir ao povo de Piracuruca. motivo pelo qual
esperamos contar com o apoio integral dos ilustres Vereadores na aprovação integral da matéria.

Salientamos que o presente Projeto de Lei deve tramitar em caráter de REGIME
DE URGÊNCIA.

Franci SS is da Silva Melo
PreÍ'eito Municipal de Piracuruca-PI
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